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PAREC PROJETO DE LEI n® 077/2022
RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Constituicéo, Justica, Educacdo, Satde, Agédo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subécreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n® 077/2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: “REVOGA A LEI 2.181 DE 2022, CRIA O CARGO DE
DIRETOR DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, E ALTERA A
QUANTIDADE DE CARGOS DE CHEFE DE SETOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS” tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comisséo de Constituigdo, Justica, Educacéo,
Saude, Agdo Social e Meio Ambiente, para andlise, sob os &ngulos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art.
73, |, do Regimento Interno.

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo instituir
o Estatuto da Desburocratizagéo no Municipio de Caraa e da outras providéncias.

Artigo 20, da Lei Organica diz o seguinte:

“ARTIGO 20 - Compete a Camara Municipal, com a sang&o do Prefeito:

| - legislar sobre todas as matérias atribuidas ao Municipio pelas
Constituigdes da Unido e do Estado, e por esta Lei Orgéanica;”

Lido em Plenario no dia 15 de agosto do corrente ano, durante a 302
Sessé&o Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da Procuradoria
Juridica da Casa.
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CONCLUSAO

Em anélise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n° 36/2022), tenho que a
propositura estéa em apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
acima, ou seja, pela aptiddo da presente propositura dentro do campo de anélise da
presente comiss&o permanente.

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n° 077/2022, néo
guarda em seu seio qualquer nédoa no tocante a sua legalidade néo ferindo e ndo
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoravel a
aprovagéo da matéria em analise, podendo a mesma ser encaminhada para discusséo
e votagéo em Plenario.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 05 de setembro de 2022

~NT
Ver. Marlon Ramos Tedesco
Relator
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Comisséo de Constituicdo, Justica, Educacio, Sahde. Acdo Social e Meio

Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n® 077/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal

voTO

“

A Comisséo de Constituicdo, Justica, Educagéo, Salde, Agdo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apés analisar o Projeto de Lei n° 077/2022, de
autoria do Poder Executivo, que: REVOGA A LEI 2.181 DE 2022, CRIA O CARGO DE
DIRETOR DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, E ALTERA A
QUANTIDADE DE CARGOS DE CHEFE DE SETOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”, em conformidade com as conclusdes do relatério exarado pelo
Relator, Vereador Marlon Ramos Tedesco, opina por sua APROVACAOQ, por entender
que a referida proposicéo estd em consonancia com a legislagdo vigente, bem como

atende aos interesses da Administragéo Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comiss&o,

Sala das Comissdes, 05 de setembro de 2022.

Ver. Bolivar Gomes

Presidente
(X) Aprovagéo
() Rejeicdo

Ver. Marlon R. Tedesco

Relator
(X Aprovagdo
() Rejeicéo

(

Ver. Eduardo Nogy
Secretario

( /z/) Aprovacéo

) Rejeicéo




